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Câmara Municipal de João Pessoa
Casa de Napoleão Laureano
Gabinete Vereador Benilton Lucena

PROJETO DE LEI N°. _____________/2013.
AUTOR: VEREADOR BENILTON LUCENA

Dispõe sobre a proibição do consumo de cigarros, charutos, cachimbos ou de qualquer  outro produto fumígeno, nos locais, nas condições e na forma que específica e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de João Pessoa aprova:
Art. 1° - Fica proibido no município de João Pessoa o consumo de cigarros,cigarrilhas, charutos ou de qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco nos seguintes meios de transportes:
I – veículos privados;

II – veículos oficiais, de qualquer espécie, de uso da Prefeitura Municipal de João Pessoa;

III – táxis que trafeguem mediante autorização, concessão ou permissão do Prefeitura Municipal de João Pessoa;

IV – quaisquer veículos que transportem crianças, adolescentes ou gestantes.
                    Parágrafo Único: Nos locais previstos no Artigo 1° desta Lei deverá ser afixado aviso da proibição, em pontos de ampla visibilidade, com indicação de telefone e endereço dos órgãos municipais responsáveis pela sua fiscalização.
Art. 2°. Os motoristas ou responsáveis pelos veículos de que trata esta Lei deverão advertir os eventuais infratores sobre a proibição nela contida, bem como sobre a obrigatoriedade, caso persista na conduta coibida, de sua imediata retirada do veículo, se necessário mediante o auxílio de força policial.
Art. 3° . Qualquer pessoa poderá relatar, ao órgão de vigilância sanitária ou  na Secretaria de Mobilidade Urbana da respectiva área de atuação, fato que tenha presenciado em desacordo com o disposto nesta Lei, relato que deverá conter:
I – a exposição do fato e suas circunstâncias;

II – a declaração, sob as penas da lei, de que o relato corresponde à verdade;

III – a identificação com autor, com nome, prenome, número da cédula de identidade, seu endereço e assinatura.

§ 1° A critério do interessado, o relato poderá ser apresentado por meio eletrônico no sítio de rede mundial de computadores – Internet – dos órgãos de vigilância sanitária, devendo ser ratificado, para atendimento de todos os requisitos previstos nesta lei.
§ 2º O relato feito nos termos deste artigo constitui prova idônea  para o procedimento sancionador.


Art. 4°.  Na hipótese do art. 2°, I a III, desta Lei, o motorista, proprietário ou  taxista responsável pelos veículos em cujo interior se praticarem atos que infrinjam a Lei estarão sujeitos às seguintes sanções, cumulativamente ou não:
I – multa administrativa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por incidência, aplicada em dobro em caso de reincidência;

II – suspensão da autorização, concessão ou permissão de funcionamento; 

III – perda da autorização, concessão ou permissão de funcionamento.
Parágrafo Único. O início da aplicação das penalidades será precedido de ampla campanha publicitária de cunho educativo realizada pelo poder Executivo nos meios de comunicação, para esclarecimento sobre as proibições e sanções impostas por esta Lei, além da nocividade do fumo à saúde.
Art. 5° Na hipótese do art. 2°, IV, desta Lei, o motorista e o proprietário estarão sujeitos às seguintes sanções, cumulativamente ou não:
I – multa administrativa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por incidência, aplicada em dobro em caso de reincidência;
II – retenção do veículo no depósito da Secretaria de Mobilidade Urbana – SEMOB.
Art. 6°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas ás disposições em contrário.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, CASA DE NAPOLEÃO LAUREANO, EM 12 DE MARÇO DE 2013.
BENILTON LUCENA
Vereador  -  PT
JUSTIFICATIVA


Os danos causados pelas pessoas que tem o hábito de fumar é desastroso. Em consonância a isto, a sociedade está cada vez mais abolindo  ao uso do cigarro, fazendo com que o índice de fumantes caiam consideravelmente. 

De acordo com pesquisas feitas, indicam que muitas pessoas começam a fumar por curiosidade ao ver outras fazendo uso do cigarro.   

Diante disto e pelas razões aqui expostas, sendo notório o interesse público e os benefícios coletivos tutelados com a presente proposição, submeto o presente projeto de Lei, para as devidas deliberações e demais trâmites regimentais desta Casa de Leis.

João Pessoa, 12 de março de 2013.

Benilton Lucena
Vereador
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